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Bõsxsí^ecHffi8H]maax$s^fiemBiQi3iad3cKK...SEçÃo...DE..EMPR6GO.

D. R. T. -! SbáscKx- 65 T Ê R M O  DE R E C L A M A Ç Ã O  N.° 2  /65

v Aos 23 _dias (jp mês de II O V 6  El t> T O , de 19 65» , compare-a Seçao de Emprego ,
ceu 3SXEB£M3i3£XI3SCHH2fi5ES2DC0ll6StDíi3£Kda Delegacia Regional no Estado de Goiás, ..3rS* «Dã lia.......

Pereira., de.... Je sus... Sardinha. 3 nesta cidade
portadoigda Carteira Profissional n.° l|..2l|i|, t . H ,

série 15̂ -â , residente à Avenida Perimetral, nc 12 - fundosynesta,,
que apresentou uma reclamação contra a firma JOÃO FELISBINO MARTINS (JOÃO ALFAI
ATE . : .  : • : estabelecida à Av. Anhanguera, n2 1 . 350,  Campinas,

525 © 750sta , com atividade de...a.lfa.Ía tarla ...em.. gera,Ialegando ser seu salário de Cr$ respectiva —
mente, p/ calças de linho e de casemira, no ano de 1 .963» (21 1.300  e 
2.000, p/ calçás de linho e de casemira, reá- exerce a funçâ0 de-calceira 
peartivamente, a partir de l.f62;, . J c _ . . .  ^  /................................................................., que se acna a Serviço do referido empregador desde J 31161 TO 0.6 /

1.9 5 0 até 6—1 1 —65» • • t̂ que ° mesmo se recusa anotar sua carteira profissio
nal, na forma que dispõe o artigo 29 da Consolidação das Leis do Tra-

E, para constar, lavrei o presente têrmo que vai assinado por mim e pelo reclamante.

Goiânia , p . 23>- -Qfiicccccc de n o v e m b r o  de 19  65.

Audiência p/ 3/12/65» 
das Í3»30 às lU  horas.

Maria de Menezes Sousa,Aux.Dact. 8-A 

Dalia Perei^a^âe^esus Sardinha.



DRT -
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Goiâni a - Goiás

a V v r  2_ Em de nov«*á).i*o de 196 q7* •

Do Chefe da Secção de Identificação Profissional 
%
A íir&ia? Joao v alia bino Martin? (Jcae Alfaiate,)» Av. Anhane. H® 1.350. 
Campinas - F. S T A. *
Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO

Senhor :

No uso das atribuições que me confere o artigo 37 da Consolida

ção das Leis do Trabalho, notifico essa firma a comparecer a esta Dele

gacia Regional do Trabalho, sita á Praça Civica, n.° dez, nestaCapital,

no próximo dia 3 de êtr.trlTC de 19 fvjdttIUjJO48 l'j horas > a 
fim de atender uma reclamação relativa a carteira profissional de iríia 

,4<? Curd » ? >»»> » »,» trazendo livro de regis

tro de empregados, relação de 2/3 e folhas de pagamento.
2 . 0 não comparecimento importará revelia e multa.

Apresento a V. S. os protestos de minha consideração.



H. C./SUE./ DRT- ̂ v T r / é í 5
WSTIKATX rIOI João Felisbino Martins (João Al 
ENDEBÊÇOt Av. Anhang. nC 1.350» Campinas -íHSS
H  3 1 ü

0



M o d  ?0

Departamento dos Carreias e Telégrafos
Serviço Postal .

j  'i> y - ____Número do registado

Procedência .................................................

Data do registo______de.......................

Natureza da correspondência..................

C a rim b o  de origem  Valor declarado

d e  19

Recebí o objeto registado acima descrito:
E m... de................de 19____

O DESIINATÀRIO

mr r  u *  L ã .r * ê w . J W f

Carimbo de d iotrlb uiçii NOTA —  Este recibo deve ser datado •  assinado a tinta



MINISTÉRIO DO TRABALHO  E PREVIDÊNCIA SO CIAL

19a . D E L E G A C I A  R E G I O N A L  D O  T R A B A L H O í N O  E S T A D O  D E  G O IÁ S

BRT- 2i255 /Ê5

TÊRMO DE COMPARECIME

Aos três dias do njês de d @ 2 â f f l b r o  , de 1965, às 13, 1̂0ra‘s
Emprego

compareceu à Secção da Delegacia Regional do Trabalho, 3  f i n U Q  J o a O  W 1 Í 3 -

bino Martins, s*s*s*s .estabelecida à Av, Anhanguera, nQ 1*350, Campinas
V? • • • • • «  nesta capital, tendo declarado que P S C U S â â  a n o t a i ’ a  C a r t e i r a  p r o f l s l d o —

nal da reclamante, 3ra. Da li a P. de Jesus Sardlnhjp ,por motivos que al<3
gars em defesa escrita, no prazo de Éj.8 horas, a contar desta data*

•   ̂ *

* • « • * « *•»••**•»•* • *«#*•ss

pelo que lavrei o presente têrmo, de acordo com o artigo 38 da Consolidação das Leis do Trabalho,

que vai assinado por mim e pelo reclamado.

R E C I B O
Recebí a notificação para apresentar defesa por escrito dentro do prazo de 48 horas, a 

contar desta data.



Goiânia-Goiás

DR»« kZ55 /6 5 Em 3 de d 8 Z Ô ia b r  O de 19$

^  P  <J2 M  2 ?

i
Do Chefe da Secção de Identificação Profissional
*
Afiror»? Josc roliBlino iíartlüü - Av. âEâMH|gBW®ig nc 1»330 - 0ampin£3

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA !í © « 1; g

*

/

Senhor

De ordem do Senhor Delegado Regional e no uso das atribuições 

que me confere o artigo 38 da Consolidação das Leis do Trabalho, noti

fico essa firma a apresentar defesa, por escrito, em face da reclama

ção feita poií)'ng paro ira de Jewis 3irc3 nfca*

referente ao processo DRT— /1.9 *
2. De acôrdo com o têrmo de comparecimemto lavrado no citado

processo, o prazo para apresentação dessa defesa expira à^L3>fy.3 horas 

do diasit'3 de d '3 Z © SI b I* V  de 196^* •

Apresento a V. S. os protestos de minha consideração.

&5ÜÜS*
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JOãO EfíLISBINC MARTINS, brasileiro, desquitado, alfaia
te, aqui residente e domiciliado, vem à presença de tf. Exa. apre—  
sentar sua defesa na reclamação contra ele feita por DÁLIA PEREIRA 
DE JESUS SARDINHA, provando que:

Não e a reclamante sua empregada, motivo porque não sub 
siste a reclamação feita, no sentido de ser anotada sua carteira - 
profissional.

*
♦

Na realidade, a reclamante executa, esporàdiaamente,al
gum trabalho para o reclamado, da mesma maneira que o faz também pa 
ra outros profissionais do ramo.

Ve-se, portanto, que não existe qualquer vínculo emprega 
tício entre um e outro, mesmo porque não está a reclamante obrigada 
a horário de trabalho, e nem a executar trabalho certo, seja por 
dia, mês ou semana, o que descaracteriza, evidentemente, qualquer - 
relação de emprego.

Do exposto, conclui-se que deve ser julgada improcedente 
a reclamação feita, por lhe faltar o devido amparo legal.

Protestando por todo gênero de prova em direito admitido, 
inclusive pela inquirição de testemunhas, aguarda o reclamado que - 
seja acatada a presente defesa, que está de acordo com a lei e com 
os princípios gerais de direito.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Goiania - Goias,o I ? •*1.2)255/65. Of.5 6 ^ / 6 5. E m - ■«„ dezembr0 de 1 .965.
Do Delegado Regional do Trabalho no Estado de Goiás.
Ao Meritísslmo Juiz-Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento

de Goiania - NESTA.
Assunto; Encaminha processo /

fV\JO /l ^

Meritissímo Juiz-Presidente? 

Tenho a honra de encaminhar,
DRT-íl255/b5> que trata da reclamação apresentada por Dalla Pereira 
de Jesus Sardinha, contra a firma João FSlisbino Martins (João Alfa! 
ate), estabelecida nesta Capital, em obediência ao disposto no ar ti 
go 39 da Consolidação das Leis do Trabalhe.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. os protes^ 
tos da minha elevada estima e distinta consideração.

Delegado Regional.

mms, C E R T I D Ã O
Certifico que foi designado o dia 15 de fevereiro de 

1966, às 1 3  horas e 15 sainutos pare a realização d® audiência
Goiânia, 12-|aneiío-1966roiania, 1 2 -JaneiB<

]Z -
Of. Judiciário-pJ-3



P O D E R  JU D IC IÁ R IO

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°____

Sr- João Felishino Martins (João Alfaiate)
Av. Anhanguera n2 1.350 - Campinas

r — ----------------------------------------------------------------------------
A S S U N T O : R eclam ação apresentada p o r :

Dália Pereira de Jesus Sardinha

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à________Prana fl-f-u-j <->a nfi Q________
à a ! 3t15C Treze horas e .quinze minutos____________) horas do dia 15
(____Quina8_____________ ) do mês de Fevereiro — 1966 para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não c ompar e c imento de V. S.a à referida audiência importará o 
julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente.

Goiânia, 12 deae Janeiro de 19 66

Certifí

fQi f

j fiV lü

CSH & SK D * SE C H E T A SÍA

M O D . 3 f4
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23/66
13 Janeiro 66

lima* Sra,

Pica V. St* notificada, pelo presente, a oompare- 
c«r perante esta Jun a de Conciliação e Julggmente de Goiania, a Pra 
ça Cívica n^ 9, ás 13 horas e 15 minutos, do dia 15 de fevereiro de 
1966, para a audiência relativa a reclamação n.9 JCJ-43/66,entre par
tes, João Fellshino Martins, reclamado, e V* S«.f reclamante*

Atenciosas saudações

a __
mmmmmmmmmmmmmmrnmlmmni m iiiVinV ^  1 * t\ —nw.i n  *

Auxiliar Judiciário

lima• Sra «



Recebí o objeto registado acima descrito. 
EmcT^S. de / de

-  F.ste recibo deve scr datado e assinado a tia ta .



Nat. âe Reclamnçã© •• 1+5/66

Junta de Csnciliaçã© e Juigament®
Caixa Postal ns 120 ^ *G®iânia G®»



Recebí o objeto registado acima descrito.
de 1 9 . ^ ^

O DESTINATÁRIO

'J /iS M l b..~ p U M JU s i ft..
IVOTA -  fcste recibo deve ser datado e assinado a t-.cta.



N©t. de Reclamaça© •  • Proc. l|5/66

Junta de Csnciliaçã© 
Caixa Postal ns 120 
Goiânia Go.

%e Julgamento

í >



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE Goiânia ABAIXO, DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - lf.3/66

Aos 15 dia8 do mês de fevereiro de 19 66 » às 1 3 ,1 5
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia

sob a presidência do Dr. p^ulo Fleury da Silva e Souza ' 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a anotaç&o da Carteira 
_  6 movida por D£LIA PEREIRA DE JESUS SàR

D I Í ' H a  " - ' C l t e . c o n t r a  j0Ã0 PELISBIN0 MAfiTINS (j0ão Alfaiate).

Feita a chamada, presentes as partes, foi aberta a audiência.
Pelo reclamado foi alegado o seguinte: Qu® a reclamante nun

ca foi sua empregada, pois esporadicamente executava algum serviço
para o reclamado, da mesma maneira qu® o fazia rara outros profis-nao ,sionais do ramo; que a mesma/estava subordinada a horário nem t i 
nha obrigação de rralizar determinada quantidade de trabalho, por 
período de tempo, sendo assim improcedente o pedido de anotação de 
carte ira.

Proposta a conciliação não foi aceita.
Em seguida havendo outro processo em pauta, foi designada 

nova audiência para o dia 21 de março de 1966, às llj.,00 h3., de
vendo S9r«m reunidos c presente e o de número i|2/66, ficando *3 
parte3 cientes do adiamento, '

E, para constar, eu,_ , Servente PJ-7 la
vrei a presente ata que vai assinada pelo Sr7.' Juiz Presidente 
srs; vogais e partes presentes.

M O D .  24
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